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MOÇÃO Nº 25/2023



			                       “APELO AO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO V. EX. ª SR. TARCÍSIO DE FREITAS, TENDO EM VISTA QUE A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO, QUE REALIZE ELABORAÇÃO DO PLANO ESTADUAL PARA GARANTIR A ADESÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO NO PROGRAMA NACIONAL DE REDUÇÃO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS, TAL COMO EXAMES COMPLEMENTARES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS (PNRF)”. 

Nos termos do art. 233, inciso V, do Regimento Interno, proponho a presente Moção de Apelo ao Governador do Estado de São Paulo, Vossa Excelência Sr. Tarcísio de Freitas, tendo em vista que a saúde é direito de todos e dever do estado, que realize elaboração do plano estadual para garantir a adesão do Estado de São Paulo no Programa Nacional de Redução das Filas de cirurgias eletivas, tal como exames complementares e consultas especializadas (PNRF)”. 

JUSTIFICATIVA
Considerando que a Constituição Federal trata do direito à saúde (art. 196), sendo competência e dever do estado a promoção e garantia do acesso a saúde;
Considerando que o governo federal lançou o Programa Nacional de Redução das filas de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas (PNRF) em fevereiro;
Considerando que estão previstos R$ 600 milhões para apoiar estados e municípios brasileiros dando suporte financeiro para reduzir os déficits de atendimento referente as filas de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas; 
Considerando que há quase 90 dias após o lançamento, o Estado de São Paulo e aparecem com o status “em elaboração”, de acordo com balanço do Ministério da Saúde;
Considerando que ao todo, a pasta já aprovou os planos de 17 estados e de maneira célere esta encaminhando o processo para dar suporte aos entes federados e;
Considerando que para o estado de São Paulo, estão previstos cerca de R$ 130 milhões para reduzir a fila do SUS.

APELO ao Governador do Estado de São Paulo Vossa Excelência Sr. Tarcísio de Freitas que sejam tomadas providências com extrema urgência para a elaboração do plano de nosso estado, diante do direito publico a saúde constitucionalmente garantido ao povo paulista. 
Ao poder público incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas que visem a garantir aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência médico hospitalar, principalmente em gargalos de atendimentos extremamente emergenciais como constituem as filas de cirurgias eletivas, exames complementares e consultas especializadas. A regra inscrita no artigo 196 tem caráter programático, cujos destinatários são todos os entes políticos que constituem no plano institucional a organização federativa do Estado Brasileiro. É um direito que não pode ser convertido numa promessa institucional, implicando no descumprimento do preceito constitucional. E diante de um plano do Governo Federal com aporte financeiro para desobstruir filas de atendimentos prioritários de saúde publica, urge a necessidade não só da adesão, tal como a celeridade dos processos administrativos públicos, tendo em vista o exitoso procedimento para garantir a participação do nosso estado de São Paulo em Programa Federal que proporciona aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde, em recorte de serviços específicos de saúde, cujo no qual vem gerando sofrimento a nossa população, em virtude da morosidade do fluxo. 

Proponho à Mesa, depois de ouvido o Plenário, na forma regimental, Moção de Apelo ao Governador do Estado de São Paulo, nos seguintes termos enunciado: 
“A Câmara Municipal de Cordeirópolis APELA ao Governador do Estado de São Paulo Vossa Excelência Sr. Tarcisio de Freitas, tendo em vista que a saúde é direito de todos e dever do estado, que realize elaboração do plano estadual para garantir a adesão do Estado de São Paulo no Programa Nacional de Redução das Filas de cirurgias eletivas, tal como exames complementares e consultas especializadas (PNRF)”.  
Requeiro, outrossim, que cópias da presente propositura sejam encaminhadas ao (a): 
· Governador do Estado de São Paulo; Vossa Excelência Sr. Tarcisio de Freitas, no Palácio dos Bandeirantes, na Av. Morumbi, 4.500, no Bairro Morumbi, 05650-000, São Paulo, SP e;

· para a Secretaria Estadual de Saúde, na pessoa do Sr. Secretário Estadual de Saúde, o Senhor Eleuses Paiva, localizada Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 - Cerqueira César, São Paulo - SP, 05403-000, São Paulo, SP;

· ao respectivo presidente (a) do Conselho Estadual da Saúde, sob os cuidados da Secretaria Executiva do Conselho Estadual da Saúde localizada na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Térreo.  
05403-000 - São Paulo - SP - E-mail: ces@saude.sp.gov.br

· Comissão Intergestores Bipartite; sob os cuidados da Secretaria Executiva do Conselho Estadual da Saúde localizada na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Térreo.  05403-000 - São Paulo - SP - Email: ces@saude.sp.gov.br
 
· DRS X - Piracicaba - na pessoa do Senhor  Diretor  Moises Francisco Baldo Taglietta, localizada na Rua do Trabalho, 602 - Vila Independência - CEP: 13418-220 - fone: (19) 3437-7402 / 3437-7403 / e-mail: drs10@saude.sp.gov.br

· Secretaria Municipal de Saúde de Cordeirópolis, na pessoa da secretária Jordana Cassetário e;
· para todas as Câmaras Municipais de todos os municípios pertencentes a Região Metropolitana de Piracicaba.


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 08 de Maio de 2023.
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